
Unid
ade Material de uso Individual Justificado

1   Garrafa para beber água   Enviar diariamente na lancheira

1   Caderno para caligrafia com pauta dupla. 
  Caderno para treino de caligrafia e 
 atividades voltadas ao ensino da 
 disciplina de português. 

1   Caderno brochura universitário de capa dura com 96 folhas na    
 cor verde. 

  Cadernos para realização de atividade   
 de matemática e as disciplinas 
 interdisciplinares

1   kit material dourado com 111 peças MDF 

1
  Estojo: 1 Caixa de lápis de cor, 1 Caixa de lápis hidrocor, 5 Lápis  
 grafite, 1 Apontador, 4 Borracha, Cola bastão, 1 Tesoura sem 
 conta, 1 Régua de 15 cm (com o nome do aluno(a)

  Material para uso de realização de  
 atividades de escrita, pintura e arte. 
 Enviar diariamente na bolsa

1   Avental   Para uso nas atividades de pintura

1   Pasta plástica com elástico A4

1   Adaptador de pega de lápis 
  Instrumento que auxilia na 
 coordenação motora fina e no 
 desenvolvimento da boa caligrafia.

Unidade Material de uso coletivo Justificativa

1   Pincell n° 16 ou 18   A pintura com uso do pincel proporciona a criança o 
 desenvolvimento da criatividade e imaginação, descoberta de 
 novas cores, bem como, auxilia no aprimoramento da coordenação 
 motora fina. 

1   Massa de modelar - 500g   Para realizar atividades de coordenação motora fina

1   Pacote de palito de picolé das  
 bordas arredondadas 

  Instrumento utilizado para algumas atividades de agrupamento na 
 matemática, e também para utilização em aulas de arte com 
 confecções de lembrancinhas

2   Tubos de cola de silicone   Realizar atividades de colagem.

1   Bloco papel canson a4 de de 
 180g 

  Para atividades de arte e confecção de cartões em datas 
 comemorativas

1   Caixa de tinta guache   Para atividades de pintura.

LISTA DE MATERIAIS - 1° ANO

Observações:
1° Entrega: 15 e 16 de janeiro de 2026 / Local: unidade 2;
2° Todos os materiais devem ser identificados com o nome, ano e turno do aluno;
3° A lista a baixo está de acordo com a Lei Federal12.886/2013 e a Municipal n° 8689/98;


